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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N,O OO5/2021

DISPOE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITo ADIc"ioNAL ESPECIAL PoR
EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, Sr. Editson Ferreira de Alencar no

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte lei.

Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arrecadação, no valor de Rg 3O0.O0O,OO ( trezentos míl reais), para

incremento temporário de custeio MAC, assim atendendo a Secretaria Municipal

de Saúde, conforme anexo I.

Art. 20 O Crédito adicional de que trata o artigo 10 será oriundo da

previsâo excesso de arrecadação para o exercício de ZOZI.

Artago 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO

e na Lel do Orçamento Anual de 2021 - LOA, para o projeto atÍvidade, elemento
de despesa e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.

Artago 40 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. fevereiro de 2021.

Prefeito
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO OO5/2O21

M ENSAGEM JUSTTFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Exce lentíssi mos Se n ho res Ve read ores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a

esta r. Casa de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas
\'/ Excelências, Projeto de Lel Municipal que dispõe sobre abertura de crédito

adicional especial por excesso de arrecadação no valor de R$ 30O.O00,OO (

trezentos mil reais), para incremento temporário de custeio MAC, assim

atendendo a Secretaria lvlunicipal de Saúde, conforme anexo I.

O valor servirá para suplementar as ações já existentes no

orçamento, financiando a manutenção e desenvolvimento desta urbe,

melhorando o atendimento a saúde e proporcionando aos munícipes melhores

qualidade de vlda.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado

pelas Leis que noÍteiam a Administração Pública, e o cálculo se encontra

disciplinado no art. 43 da lei 4.320/64, parágrafos 30 e 4o:

Art. 43. A abertura dos créditos suplemen-
tares e especiais depende da existência de
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e
será precedida de exposição justificativa:

II-- os provenientes de excesso de arrecada-
çao;

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação,
para os fins deste artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a ar-
recad prevista e a realízada, conside-

ainda, a tendência do exercício.

- Presidente
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§ 40 Para o fim de apurar os recursos utilizá-
íeis, provenientes de excesso de arrecada-

çào, áeauzirse-á a importância.d.os créditos

extraordinários abertos no exerctcto '

Serve-se desta o chefe do executivo, para

documentos, que serviram como base de cálculo do

para apreciação desta Casa de Leis'

encaminhar cóPias dos

excesso de arrecadação,

Acreditando contar com o apoio de Vossas fxcelências' reiteramos

Votosdeelevadaestimaedistintaconsideração,permanecendoaointeirodispor

de Vossas Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários'

Paço Municipal Dr. losé Cunha e Silva lr', O1 de fevereiro de 2021'

EDIL
Prefeito

gatista, no 1613, centro - Presidente - RO - CEP 7691
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO OO5/2021
SUPLEMENTAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUSA

- Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000, Íet.:169\ 3471-255L13246
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Ficha Progrma VALOR R$

447 2167 3.3.90.30.00

442 2767 3.3.90.39.00

INCREMENTO TEMP. DE
CUSTEIO MAC

INCREMENTO TEMP. DE
CUSTEIO MAC

2OO.OOO,OO

lOO.OOO,OO

Valor 30O.OOO,OO
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:
Govconta CAIXA:
Conta Referência:

Nome:

PerÍodo:

Data üov Nr. Doc. Hlstórico
ot/ot/2021, - SALDO ANTERIOR
o4/ot/2o2t 000001 CRED TEO
o4loll2021 000001 CRED TED
o4l0tl202! 000001 CRED ÍED
o4/0L1202t 990001 APL AUTOM
o7loll202l 000001 CRED TED
o710u2027 990001 APL AUTOM
ru0l/202r 000001 CRED TED
LttoLlzo2l OOOOOl CRED TED
7L/OU2021 000001 CRED TED
LL/OL/2O2I 990001 APL AUTOM
7510u2027 t4772L ENVIO TEO
Ls/Otlzo2l 151124 ENVIO TEV
tsloL/2o2L 74772t DoCTTEDELETRONTCO
l5l0t/202t 727220 RESG AUTOM
t8/oll202l 039927 DOC ELET E

LEIOL/202L 195720 ENVIO TED
7810r/2021 L95'720 DOC/TEDELETRONTCO
r8/ot/2o2t 727220 RESG AUrOM
79/01/2021 012893 DOC ELET E
r9/o7/2O2L 0r5281 DOC ELET E

L9/OU202L 016927 DOC ELET E
19107/2027 017695- DOC ELET E
t9loL/202t 727220 RESG AUTOM
2O/O7/2O2I 00s673 DOC ELET E
20lot/2o2r 007945 DOC ELET E
2O/O71202L 009906 DOC ELET E
2O/OU202L 011056 DOC ELET E
20/0L/202L 024965 DOC ELET E
20107/2021 025115 DOC ELET E
20/oLl202L 129650 ENVIO TED
20/07/2021 201509 ENVrO TEV
2O/OL/2021- 129650 DOC/TEDELETRONICO
21l1t/2o21 727220 RESG AUTOM
2L/Ot/2O2t 000001 CRED rED
2L/0t/202L 003590 DOC ELET E
2L/OL/202L 003938 DOC ELET E
2L/OU2O21 oo4o91 DOC ELET E
2L/01/2021 004416 DOC ELET E
2L/O7/2021 0L2571 OOC ELEr E

hltps /,/Sovcontâ.caixa.gov.br/srgov/extraro/conta_individual/imprimtr.do

GOVCONTA CÂIXA

3664600001
3664/006100624023-O

RO 110025 FMS CT SUSCUSTEIOSUS

de: Ol/O7/2027 até: 27/OL/202t

valor (RS)

129.157,38C
9.41 3,89C

6r.600,00c
200.t7L,27D
300.000,00c -
300.000,00D
128.t89,22C
25.756,50C -
80.000,00c

233.945,72D
48.L7I,27D
1.462,500

10,45D
49.644,22C

594,60D
517,2 5 D

i0,45D
1.122,30c
1. 191,04D
4.4O4 t87O

302,s7D
2.467,79D
8.360,27C
1.670,3 5 D

. ,97,36D
91,86D

r94,37D
650,00D

4.904,40D
9.610,000

28.936,75D
.10,450

46, i 65,54C
11.165,67C

650,00 D

194,18D

648,000
870,15D

2 59,00D

Saldo (Rl)
0,00

129.157,38C
r38.571,27C
200.L7t,27C

0,00
300.000,00c

0,00
128.189,22C
153.945,72C
233.945,72C

0,00
48.77t,27D
49.633,77D
49.644,22D

0,00
594,60D

1.11r,85D
r . 12 2,30D

0,00
1.191.04D
5.595,91D

5.898,48D
8.360,27D

0,00
1.670,35 D

L.767,770
1.859,57D

2.053,94D
2,703 t94D
7.608,34D

L7.2L8,340
46.155,09D
46.165,54D

0,0 0

11 . 165,6 7C

10.5 i 5,67C
10.321,49C

9.673 AgC
8.803,34C
8.544,34C

28/0112021 t2:5t
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